1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO PARA ENTREGA DE MERCADORIA Nº. 134/2025
[bookmark: _Hlk158819616]
AQUISIÇÕES FUTURAS E PARCELADAS DE GENEROS ALIMENTICIOS QUE SERÃO DESTINADOS PARA CONFECCIONAR CESTAS BASICAS, PARA DISTRIBUIÇÃO A PESSOAS CARENTES DO MUNICIPIO.

O Município de Campos Borges, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na Praça Treze de Abril, nº 302, inscrito no CNPJ sob nº 92.406.164/0001-31, neste ato representado pelo PREFEITA MUNICIPAL, senhora CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXÃO TOLEDO, cadastrado sob CPF nº 536.280.710-20, brasileira, residente e domiciliada na Rua Goiás, na cidade de Campos Borges/RS, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, PEDRO J. CAMPOS DA ROSA ME, inscrito no Ministério da Fazenda sob CNPJ 18.450.146/0001-02, situada na Rua João Sbruzzi, N°. 704, bairro centro, na cidade de Campos Borges/RS, representado neste ato por PEDRO JOCELI CAMPOS DA ROSA, inscrito no cadastro de pessoa física sob nº 720.783.910-34, doravante denominada CONTRATADA, de comum  com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações posteriores, resolvem pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, em conformidade com o Edital de Licitação n° 027/2024, Pregão Presencial nº 005/2024 – SRP,  Ata de Registro de Preços nº .004/2024,  e pelas cláusulas a seguir expressas, firmar o presente contrato.

1. CLAUSULA PRIMEIRA:

1.1 Conforme acordo entre as partes, o presente instrumento de termo aditivo tem por objeto  O REEQUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO ao contrato nº. 134/2025, nos itens 01, 04, 07 e 10, para readequação de valores.

1.2 DOS VALORES DO PRESENTE ADITIVO:

1.3 O valor total do presente aditivo será de R$ 2.125,10 (Dois mil cento e vinte e cinco reais e dez centavos).

2 CLAUSULA SEGUNDA:

2.1 Todas as demais Cláusulas do contrato aditado e condições anteriormente firmadas, não alteradas ou extintas pelo presente instrumento, ratificam-se por sua eficácia e vigência, em seu total teor e clausulas nele citado, obrigando as partes a sua observância e cumprimento

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

3.1 Os recursos financeiros para as despesas decorrentes desta licitação serão provenientes da seguinte dotação orçamentária para o ano de 2025, Lei Orçamentária Anual 1.870, de 06 de dezembro de 2024.
11. DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL
11.01.08.244.0080.2081 PROTEÇÃO SOCIAL BASICA
3390.32.00.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO
RV 21050

4. CLÁUSULA QUARTA:

4.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Espumoso-RS para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente contrato. E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente Termo Aditivo em quatro vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

                                     Campos Borges/RS, 14 de julho de 2025.
______________________________________________
CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO
PREFEITA MUNICIPAL
CONTRATANTE
___________________________________
PEDRO J. CAMPOS DA ROSA ME
CNPJ nº. 18.450.146/0001-02
PEDRO JOCELI CAMPOS DA ROSA
CPF nº. 720.783.910-34
CONTRATADA
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NOME;
CPF:
